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DECRETO Nº 442 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR 
DE SECRETARIA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.º 122/2014. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Nomeia-se o Sr. MARCIO DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR DE SECRETARIA, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 03 de setembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 08 de setembro de 2021. 

 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA 
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